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 ATA DA 33ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA 

 
Data: 01/02/2012 
Horário: 15:00 hs. 
Local: Sede do COMDEMA  
 
Presença: 
Vice presid.: James A. M. Landmann 
Secretário: Ildo de Sousa Dias  
Comunicação: Marco Antônio Secco 
Tesoureiro: Wilson Tomazeto 
 
Membros: 
OAB: Marcello Picchi 
CIESP: Eliana Mattos 
Câmara: Priscila Ribeiro Ferretti 
 
Visitantes/convidados: 
Creusa Maria Angharten 
Tarcísio Condini 
Rômulo Valesco 
Adauta Horacio de Melo 
Deuseni Ceppolini 
Roberto Colalillo 
 
Ausência justificada: 
OAB: Gláucia Lênia I. Custódio 
AEAI: Carlos Eduardo Lanzoni Ferreira 
 
Deliberações:  
Ao Primeiro dia do mês de fevereiro de dois 
mil e doze, com a presença dos 
conselheiros e visitantes acima descritos, às 
15:30 horas teve início à reunião aberta 
pelo vice-presidente James A. M. 
Landmann que agradeceu a presença de 
todos e apresentou o visitante Roberto 
Colalillo, que participou da reunião como 
convidado, em seguida iniciou a reunião 
com o primeiro assunto da pauta que era a 
leitura e aprovação da pauta anterior que já 
era do conhecimento de todos pois já havia 
sido enviada anteriormente no e-mail de 
cada conselheiro. 
O segundo assunto da pauta foi referente a 
presença dos conselheiros nas reuniões do 
COMDEMA. 
Conforme regimento interno será deliberada 
pela plenária a exclusão do COMDEMA o 
conselheiro que não comparecer, no ano, 
sem justificativa a 03 três reuniões, sejam 
elas seguidas ou alternadas. 
Foi entregue a lista de presença das 
reuniões de 2011, onde pode se constatar a 
ausência dos titulares e suplentes, deste 
modo em 2012 será oficiado a entidade 

para a substituição do conselheiro a fim de 
não prejudicar a entidade por ele 
representada conforme descrito no 
regimento interno do COMDEMA. 
A medida foi apoiada por todos os 
conselheiros presentes e teve como 
justificativa dar “quorum” as reuniões de 
2012. 
O terceiro assunto da pauta foi sobre o 
licenciamento ambiental municipal. 
A CETESB - Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo, buscando uma 
política de descentralização para os 
municípios paulistas relativo ao 
procedimento de licenciamento de impacto 
local, como determina a legislação vigente 
da Resolução CONAMA 237/97, iniciou em 
2009 o programa de Descentralização da 
Gestão Ambiental. 
O programa tem como objetivo compartilhar 
com os municípios melhor atendimento à 
sociedade e ao usuário dos serviços 
ambientais, onde a atuação articulada e 
complementada dos órgãos agilizará o 
licenciamento e fiscalizará com maior 
eficácia as fontes de poluição, as atividades 
geradoras de impacto ambiental e 
supressão de vegetação. 
Por meio da Deliberação CONSEMA 33/09 
foram estabelecidas as diretrizes para a 
descentralização do licenciamento 
ambiental onde estão caracterizados os 
empreendimentos de impacto local 
passíveis de licenciamento pelo município 
A prefeitura de Indaiatuba possui convênio 
com a CETESB e já faz o licenciamento 
ambiental municipal e o COMDEMA vem 
discutindo por várias reuniões a criação de 
uma Câmara Técnica para acompanhar 
esses trabalhos. 
Foi aberto votação para criação desta 
Câmara Técnica e aberto espaço para 
indicação dos representates. 
Por unanimidade foi aprovada a criação da 
Câmara Técnica, sendo composta pelos 
seguintes conselheiros e convidados: 
-Ismael Secco (Sindicato Rural) 
-Eliana Mattos (CIESP) 
-Ildo de Sousa Dias (PMI) 
-Tarcisio Condini (Convidado – MOBI) 
-Rômulo Valesco (Convidado – Engº 
Agrônomo autônomo) 
Cabe a Câmara Técnica marcar suas 
reuniões, eleger seu relator para apresentar 
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seus relatórios e pareceres em reuniões da 
Plenária. 
O quarto assunto foi sobre a coleta seletiva 
nos condomínios. 
Conforme discussão referente a coleta 
Seletiva de lixo em condomínios apurou-se 
que a lei municipal nº 5.656 de 28 de 
outubro de 2009 que trata sobre o assunto é 
bastante clara, resta saber se todos os 
condomínios e loteamentos fechados 
cumprem essa lei. 
Esse assunto será novamente discutido e 
analisado após a criação da Câmara 
Técnica de Resíduos (CTR) que 
brevemente será criada pelo COMDEMA 
para atender a demanda dos trabalhos 
relacionados ao assunto e para 
acompanhar o “Plano Municipal de 
Resíduos”. 
O quinto assunto da pauta foi sobre o 
cadastro de maciços florestais e a 
preservação ou recuperação dessas áreas. 
Mais uma vez por não haver tempo para 
discussão desses assuntos complexos nas 
reuniões da Plenária esse assunto ficará 
por conta da criação de uma Câmara 
Técnica já prevista para discutir todos as 
assuntos relacionados a vegetação, 
recuperação de nascentes e recursos 
hídricos. 
Vale lembrar que a prefeitura de Indaiatuba 
possui o cadastro das nascentes e mapas 
aéreos de boa precisão que poderá ser 
utilizado pelo COMDEMA quando 
necessário. 
A criação da CT fica condicionada a 
indicação de conselheiros para dirigir os 
trabalhos relacionados. 
O sexto assunto foi sobre a estrutura do 
COMDEMA. 
Foi solicitado no mês de outubro de 2011 
junto a SEMURB, a instalação de aparelho 
telefônico e internet e a contratação de uma 
funcionaria (o) ou estágiaria (o) para 
trabalhar ao menos meio período na sala do 
COMDEMA. A SEMURB atendeu os dois 
primeiros itens, mas questionou sobre a real 
necessidade da contratação de uma pessoa 
para colocar na sala do COMDEMA e 
solicitou melhor estudo do assunto. 
Posto em votação a maioria dos 
conselheiros votaram a favor da contratação 
de uma pessoa para trabalhar na recepção 

do COMDEMA durante meio período para 
atender a crescente demanda de serviços 
que cabe a este conselho. 
Também foi relatada a necessidade desta 
pessoa para dar apoio as Câmaras 
Técnicas. 
Ficou deliberado informar a SEMURB via 
oficio para a contratação imediata conforme 
já autorizado pela secretaria de urbanismo e 
meio ambiente no processo 24163/2011. 
O sétimo assunto foi o estudo para criação 
de legislação que isente de IPTU as áreas 
verdes e APPs de propriedades urbanas 
particulares que mantenham a vegetação  
intacta e averbadas adequadamente na 
matrícula do imóvel. 
Ficou deliberado o secretario elaborar oficio 
a ser encaminhado para a prefeitura 
municipal solicitando incentivo de proteção 
das áreas verdes localizadas em áreas 
particulares. 
O oitavo assunto foi sobre o andamento da 
Campanha “Vamos Tirar o Planeta do 
Sufoco”. 
A campanha já começou, e vários 
supermercados fizeram a adesão e 
segundo informações da gerencia de outros 
supermercados, após o fim de seus 
estoques de sacolas também irão aderir a 
campanha. 
O nono assunto foi sobre o FUNDEMA. 
O conselheiro Marcelo Picchi (OAB) e o 
tesoureiro Wilson Tomaseto assumiram a 
responsabilidade de estudar o assunto no 
lugar da Gláucia (OAB) que se desligou do 
COMDEMA. 
Nada mais havendo para tratar, deu-se por 
encerrada a presente reunião às 17:10 
horas, e eu, Ildo de Sousa Dias, secretário, 
lavrei a presente ata. 
 
 
 
 
 
__________________________ 
Ildo de Sousa Dias 
Secretário do COMDEMA 


